
INDICAÇÃO Nº 
1372
, DE 2017

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar à Secretaria Estadual da Saúde, liberação de recursos financeiros para custeio de despesas do Hospital de Misericórdia Nossa Senhora Aparecida do município de Presidente Bernardes.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa a atender à solicitação do vereador Paulo César Porretti, o qual justifica que no município de Emilianópolis não há hospital, contando apenas com uma Unidade Básica de Saúde e assim muitos pacientes são encaminhados para receberem atendimento no hospital mais próximo do município, que é a Sociedade Beneficente de Presidente Bernardes, Hospital de Misericórdia Nossa Senhora Aparecida.

A população de Emilianópolis também utiliza o referido hospital para atendimento de pronto socorro, realização de exames, internações e Raio X entre outros.

Este referido hospital passa atualmente por dificuldades financeiras e necessita de repasse de verbas do Estado para custear as despesas realizadas com os pacientes dos municípios de Emilianópolis e Presidente Bernardes, visando melhorar a qualidade do atendimento aos pacientes.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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